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00 -Nao sera i) ('rmj. ti.da. o.entro (b s i)r;?rjl.r1~tr'OS centraJ. e S11b'.N -, -~-i

'. con.~t1"1('ao de caS8.8 com o oi tao no ~J.~..no verti,c~J. do aJ.inhé!., .' -""-
Tia publica; neTY1. se- perm1.tirao telhado s de uma. 80 agua aino a
.ro no terreno desd,e que se avistem dé! ruao

\

o 72Q -Nenhum ptedio resj.oencia,l, deni-;ro do perj.rre ~ro ~lrha-
ter menos cl~e tres compartin1entO':1, entrando nesse numero a

.
0'0 732 -Os com~artimentos !lt~.e se ut1.lizA.rem como drr{)j.torios,
!:Ia em caso B.lfrunl, t~r a S1lperficie do assoG,lho ou pJ.SO: menor
os nll.8,drados e serao semi)re ass081pados.

, § {mico -:.\ cosinha, a. copa e o banheiro poderão ter area menor
.sendo ,11 !Jlenor dimensão de ],,10 metros no mj~nmo. .11. prj',ada, tendo iris:'-
"talada so a 1,õ:1.trine", podera ter no minimo a sl.1perficie à.e 1,20 metros
quadr t3.d o s.

, N .
go 71!.~ -O s compR.rtj.mento~ do paragr:J.fo ant~rior, a exceç-:o
.1ever8.O ter q.q !:Ia.redes atC' a, alturp. 1,50 J1'1l"t!'OS j.mp~r'!r1eab}.1j.-
r me:1.o r'{p a7,1.1.l.ejos, mos,'3,J.cos de ciment-;o, 011 '",!(?,'jmo de um abD.r'
imento I',ê'I.rg.qmo.s.-;a de 1:3" com a espessura de cl,ois ceni-;imctro
ficie alisarln. a pó de cimento, poderão ainda ser er:!1preEados
terj.Dj.s de impermeabilidade comprovada e s1J.perficie li::.a.

~o 75Q -!Irão será permitida. COm1JJ1icação dj.ret8.. rIa cosinh::t pa-
ej.ro, para ,1, pri v::J.da,' ou para dorrJ1i torio.

A . d . t ' d ' o d. + t-pr1.va â :Ln erna 50 po era comU11J.car J.rlé:"' ,,:õ'.~en.~ co~ a
, ,.

1m corl"(?;dor ou 12m.!). area coberta. i
.!-É nerraj. tida a c:omlt.11ica~ão direta o.e U.r'l dormitaria com 0'- '

ento de banheiro, ou à.e tóiJ_cte, O.CSà.A qv.;::! nele não exista -
oserll 01.1. JnictlJrio. .

,<:00 7()Q -./'),.s Jo anelas dos dormi torio~ não noderão ,rCcl.[)r j.!1.tej
~. N N o -.o
veni::ilaçao qlJando fech8.rl~S. Terno,obr:L2:;1.tor-I..;tJ'f1ent~e,. veneZ:l.,

tros õ.ispositi.vos, que permita ,'3.0 )r J.j.~'re pé;'.Ssage1n ,corresp
m:1.nir!1.o ~ um tcrço da abertur,:;t da 11.lZ tot-,'.l 01.1. no. jancl.9..

1 -. t O

~o 77Q -Dentro d8. zona central o~snn-centra n::\o SI? perml.2
os de::3tinado ~ :? no'r'r{)j. torio s, nem salas, de spro'Ti(los de forro
a ou estuque.

ico -Ai\S cosinhftS, cope.s, banheiros e privad.;ts , poderão te..
x,::~dres n;::! m:;?.dc:j.ra..

~o 78Q -O r~).S9 'l.,?'s cosinhas, cor'9.~, o;mno5_'r'os e p!,j.~T,é".r~.9.,'3 in
r~ obrigator'L~)"1ente de mosa.ico o.~ cime!)to, ou de ladrilhos dq
~Ti~'t!,,-,.õ..:;t qssentc~ ~om ar':3,:1~él~~~. iTnperr'1\~~~71':':J.. I

-Perm:i.ti1'-se-á o.empreeo o.e piso 1e a:t;~amassa ne cimen.to
2 centimetros de espe~sura e alisado aru de cimento,rlas com
e trata. este é3.rt:lgo, quancl.o a constr11's:::"o se ,1char fora da .z
ntr..:u.

, .
-O piso (1.estes compartimentos de'Tf3!'a 1:,er uma cl..ecl:t_vJ.dad~

ergente para a portâ de saj.de, po.ra dar escoaYJ1~nto facil a
deverá ser nro,,:rj.do de 11m raJ.o mt1J1ido de 1..U'J1 sifao, em comtmj.
,a r9de de ASf10toS.~

P'O 79Q -As .1 anel;ts rIo banheiro e da pri v.;1.da serão sempre do
+

venezj.D.nas, rD.ra pcrrnitirerf1 ccnst,;"!.Y1te ventllaçao do :!"8Cln..o

Jharlas.

f'O ROQ -As arel1s inte:CPR~ dA '5cobe1't,q~ serão pa'Ti.menta(:l.a.s rle
.', .
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~ de. ar,gamassa impermea1,e1 de cimento e arpj.aA (1: 3) a1iso<r1.s. a pó de c:l,-
~ mento, mosaico d,e ci.mento, 1adr:l1hos de cer~mica, assentos com arL'ama~~'sa 

de cimento e a1'ej.a, com dec11.vi~~cce m:l.niD1,a de 1/2 por cen.to, e sai~i 
,d,a imediata. para as 8.gue.s, devendo o pavi~ento estv.r em ?lano infpr:tor~.'ao'assoalho 

em ~era]- rclo menos n,e 3 cen.t.imetros. (v.é1.rtJ.~o 840). '
ri

~ '!' ~ único -Poner~o' s~r dotadosA de um ralo para escoamento das a.guas
~ ,p1uVlaes, ..sem COm1.ffiJ.CéJ,çao com a red.e de esgotos, daIJdO para ,UM canal -"I

;,de, conduçao cimentado inteiramente em toda a e:ctençao, e com declivid~
:de minima de um por cento. '
!,. .I;..' 

ArtiE;o 810 -As cosinhas terão chiminés de tijolos, ou de mater:laJ.
~ não metalico, até 15 ~entimetros acima c,o telhado; dessa altura para -
~ 'cima~ a chàrniné poderá ser (l.e tubo de folha à.e ferro ou ainda cJe tj.jo-~,:,lQs; 

mas em qualquer dos casos, os orificios de s.:tida de fumaçao deve-[;.rao 
esta:, no minj_mol, 50 me~ros acima no telhaào das c:tsas v:tsinhas,ff~~~an~o 

dJ.starem r1~nos de se1S metros de qualquer fresta das mesmas. ,

t ~.':;:.: § tlJi.j_co' -Não se"! permi tirá na chaminé o emprego de folha de f~rroI. 
no ambie!1te da cosinha, e nem ab,!:tixo do telhado.

~ ,.,;,

t '. -.'" ...~." 
_r:..rt1.go 82Q : Nao se perm1tira a instqlnçn? (~.e cos~nha~ no~ c9mpar-~! 

!timentos de por~o d,~s cé1.sas, sendo-o quando t1verem l'.lZ d1reta, ares.t 
Tn1nima de piso de 10 metro s quadra.dos, e ~é direi to minimo de 2,50 me-

[, tros.
~ :, ,
f '" ~ :). .§ tmico -Me~m2 p:l.ra esses casos, sera necessario autorj-zaçao es-

~,.,pec1al da Rcp.:t~t:Lçao de Obras.
~ ..!'. : -
!;, Artigo 83Q -I'Tos coMpartimentos de porao pod.em ser instalados pri-i.yádas 

e quartosõe toilete contanto que os compartimentos, onde se ins~,ta1eml 
recebam luz solar direta, e tenha abertura na parede para ven-

~ !!tllaçao.
~ 'I!. !.. .
~I~ 5 § Único -Em tal caso , o niso c as paredes serã.o irllpcrmenhiJ.isa.dos, A J;.
1, {de acordo com o éJ.rtigo 7L:.Q.

"~~, -;~.; Artigo 8qa -Os telhados serão de materj..al j.ncombustivel, D,.:10! se -
permttindo con.'!:;udo o omprego de telhados de materj,al metQli~ nas Ca-
;:~as de habi t8.ção huT.'lana., dentro do perimetro urbc.no.
ti!:"C!!', : , ' ...

,rf'!"!.'!.' f\.rtiC1o 850 -.". armac"ó.o rle telhad,o sera de tesouras~ prefer:i~velmen-
" ...!.J "'"

.ft~eo S'era tol~rr3.dé1. 9, ~onstru<;ao de tG].'hac1o~ chamados "pes dil"ei tos"a.-l
i ~J?enas' p~:ra as casa.s (l.G l1r.'1 so pavirr!ento, ~as em t3.l caso todR~ e,s pare-
: }.des' serao mcnos i}1_f~riores, enc:l.rra(~as pelo frechaes c?n'\J~nientemE'nte
,;tligados uns aos outros, de modo a 1mpedir-se e. transrlJ.ssao de esforço,-.~ 

não vertico.eG as paredes.
,~~... 

§ único '- rIJo c[jso de construção de grandes dimens~es, a Reparti- II,:çao 
de Obras podera exi~ir q1.1.e todas QS paredes quer Jnferiores qu7r I~ 

,,:exteriol"es, i.:erm:lnem por urna ca..".lada à_e co ncreto armado, de 15 centJ.-~ 
é metros à.e espessLlra e da largura (l,e. parede, com dUD,S barras àe ferro~ 
!.'de l/LI, c1.e polecada mergtl1hada eTll concreto, de modo a ficarem 2 c.e nti-~ 
:,metros.'f).c!irna d8. fiada ('te tijolos, sobre que assen.t:;ar a caMade. de con-li. :!!creto. .II'~' 

Artigo 86Q -I'Tenhu.n1 telhecdo no alinhé1Ylento da 1Jia ~ú,b1.j,cé1.; terá
'beiral saliente, ou será desprovido o.e calha e condutores.~ .t

i ,§ lQ : Os condutores àQ. fachada conà.uzj.rão a agua até os 'canaes

! ...dos passe2os, a so.ir naS sargetas.
c

i § 2Q -Os telhados, nos puxados, poderão ter os beiraes salientes~ 
!e ser de spro~Jir:1os d~ ca1.hFl.S. Em t:).l caso; ao redor do puxado, o passe

~ io (artigo L~lQ) gera sarge~c.:tdo, de modo .9. conduzir as aguas da chuva
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::; ,par~;.a .~u~, pàs~-ando so~rea calç~da do pàsseio, ou para longe A da con~
.", ':t~uçao, 'nao sera pcrm:ttlcto concl.uçao de aguas p1uviaes para a rede de -,

,:esgo.tos.' , .
i'~," .,','

;j :":,:: Artigo 87Q -Os fl;orredor~s externos ou os d,e entrada principal-
:p~ra qualq~er habi tar;ao neverao ter..D. largure. m:tnj,MD. ,.:te 1,10 metros,
!,tendo portoes de entrrr,drr., estes tprâo i~uaJ. J,arf:ura 1j.vre e minimô..
,;

;' § lQ -Os corredores in.ternos das caséI.s destinadél.s a hahi ta.ção 'hu
;)!1aná.poderão ter largura de 90 centimetros ben1 como os corredores dos
,:'porões habitD.vei,g r1e tél.es cél.sas.
'" , ,,.

§ ;',,'-, 20 ..Os corredores de predios destinado ~ 1.nstale.cao comercial
:;~,o1.tindustrj.al,. terão no minimo a largura de 1,30 metros,~devendo sem-
~ f~,pre receber ltl.zsole.r dj.:reta.

fi;f'::c' -' Artigo 88Q -Não se perrrJ.:t-tirá o assentamento de ladrilhos de mo-

~saicós, ou material parA piso irrlpermeav'el, sobre asso"",J.nos de madeira..
cO~ pisos de que tratam os artigos 78 e 80, qu.and.o elevados ao soJ.o, ~e-
rao construidos sobre as abobél.dj.lhas de tijolos com os trj,lhos <:le 'sus-

,tentação, sobre lage de concreto armado.
..
,'.. ,
~:-'., § lQ -J'lT ao se permi tira o emprego: de viga~ de T1adeira ppre. a abo-
~,.badilhél.s .::' .

c ;," ,~:.' 
§ 20 -No vigam~nto .de nssoalhos nãcb SI':! I;lc1mi tirá seção tr.:lnsver-~. 

sal de vigé:l.s de madeira inferior de 16 por 6 cenJGimetros e nesse caso,~: 
o com primento livre máximo das vi~as ser~. de 11 metros. entre os a'Poj.o,~. 7- + , I -

~~ }Em qualquer caso o espaçamento maximo de viZéI.S gera de 60 centimetr2s
~.;' ,.uma da outra. Pa-;,a o gago das vigas maj,ores <je 4 metros, a Repartiçao
~" ':de Obras, exj.gira seç.:'lo maj.s robustas, d.e acol"("l.o com a s~~ur8.nça que
;c ' ..
,~ co~ caso eX:LJ a.
:;, 'C,' ,
:;' , ."Artigo 89Q -..Todos os predios constrl1j.dos no alj.nharl1~nto Q:-s vi-~ 

as .publicQS deverao ter os telho.d2s de platibanda.s com instalél.çao de~.;l,calhas 
e condutore,: PQra a cond1Jçao de aguaa plnviaes. Os condu.tores,

~~, das ~achadas no al:Lnhamento serao embutidQs naS paredes das casél.5 dem: 
5~ so pavimen~o, ne.s <;as-'3.s de mais de ~~ paviT'\ento os cono.utores 'E°de~:i" 
rao ser ext~r)_ores ,atr: a aJ- ttlra do I??'\T1.mer..to terreo, passando entao a~t 
serem embutldos ate abaixo do passelo.,

.". .. ",.' § lQ : Os cono.u_tores instalados em pétredes !ateraes, Otl. posterj.o

~;' res,pod~rao fj.car é1 descoberto em toda a extensao.~~. 

, '§ 2Q -N'enh1.1m condu.to'r pod erá desa~u8.r sobre o passeio, t~rmina-
ii):, "ra. por l1m cot<?velo, ~ob ~ ca].çada do ,passeio, em VIa COnd1.1tor .de tijo-.I
~' los Otl. de man::l.lha de ceramica , que va desaguar na sfI.rgetao ,2" .
::I,

~'...', §'3Q -I'Tão se rermitirão cortes abertos, ou interro1:\ção nas vias I
,~:; .-dos pas.seíos, par~ construção SOS coI)dutores inferiorl':!s ã, c(11ç8.d~oTerI- 

".minad.a a construçao <10 condutor, sera cimentado tun fr,~~T'\ento de guiaJ[: 
sobre o cori~e de passagem, a~fim de mél.n1:;er a continuj.dade superficiél.l1

1t da guia. ..
:'

1" ';;, .§ L~o -P.s calhas à.e aguas pll1.viél,es deverão ter a declj. vidade sl1';:-.: 
..fici.ente"para o pronto escoamento. Os condutores, em CD.SO algum serao

f .ligados a rede de' es.gotos. ,. ., .~ 

..'.~ ,~' 
§ 5Q -.P.s a~uas pluviaesl quer ..pro'\lenientes dos ~elh8.dos, quer~', 

asqu~ corl17em dos ~1,lj.nt.aes, nao serao admi. tidas nas rede~. de esgotos.
~, Devers.o ser condu.zldas para a sél.rgeta das ruas, ou encamJ.nhadas para
~~ ..os terrenos' inferiores, respeitadas as..disposições do Código Civil -~ 

artigos 563 e 567. No pri.,rneiro caso, nao pod.~rao ser lançadas so:brea
~c .ca].çadél. do passeid)~I; 

"". .,..' c
, § 6Q -A area nl:1. secçao transversaJ- do condu.tor sera no m::l.nlmo

-,o
!
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.'~:.. 3~ centimetros qi.ladrados, poõ.endo ser retangUJ,ar ou circular, ha.ven
~í .do ~ condutor para cada 20 metros quadrados õe superficie do telhado9
~~ .
I:..§ 70 -A. Repartição de Obras intimará todos os proprie:karios de-li!;: 

predios, onde ocorra a conduçao àe aguas pluviaes ~para a rede de es:go-~..t2s,. 
a reeJ-j_sarem dentro de trj.nta dias as obras necessarias á cessa':'f~~.. 

ç'1° dessa irreg~aridacJe sob pena_de multa de Cr.$20,00 que se_repet~-I~: 
.ra de 30 em 30 d:1.é1,s ate a conclusao das mesmas. 'l"aes obras serao '!Jl~.nefi] 
:jadas e orient-;adas grat~ui tament-;e nela Ret:iarti~ão de ObraS", rl1ediante. so~c -'" -~~': 
lj.cj- taçao por escri to dos interess'CI,dos.

~~:, .~:, : Ftigo 90Q -Toda a casasj.t~.ada em ru'Cl,s em que h'CI.ja canalj.zação .~:, 
da' redegera.l do abastecimento de a~la gera a esta liGada por meio de

1';:~~n?s de ferro galvanj.zado. "

;i5, '. .§ lQ -.Nã.o se adn1i ti~á lj.~ação á rêde geral de agua Dor tubo de -
~fi diametro maior õ.e mej.!,. pole~ada, d,evendo o cano de lj.gaç aO penetrar .no~,~ 

predio ao lado da entrada principal, deixand<2 a descoberto e visivel~: 
uma alça de 50 cen1~imetros,oIJéI.e se instaJ.a~ao um registro de meia po':'I. 
legada munido (le luva à.e junçao e a "penna" dtag1-1a ou. hj.drom~tro.í~ 

' .
~~1
1~, .:. :'-, § 2Q -A rêde i..~terior de água potav.e~ terá o dia!!1.etro mj.nimo de
~{ 3/6. polegade. e podera ser instaJ-ada pelos interessados.
~i' -'
.;': .'A Artigo 91Q -Toda a casa situada em ru.a onà.e houver canaliz,3;cão d
,i;' rede ger'CI.l de esgotos, (leve ser, a ela lj.gada diret6.!nente, não sê 'per-~:.. 

mitirià_o em l..l.m me~mo nredj.o existenciél. à.e latrinas de fossas. em exer-f~; .' cicio s~tm1J.I taneo com'" a rêõe de es f':oto s. '~" 
-f;:~. 

A~;:'. 
'. .~ lQ -Os servj.ços de j.n§tIJ.J.ar:;ão de.Arede de esl:?;ot<?s dor:1:tc~liar~ e.~:;: 

partJ.cular bem como as lj.gaçoes com a rC-'!rle ~eral de. c1cl.ade, so serao~;;;-. 
execu.tados po~ pe~soal da Repartição de °'b1ras, ou 8.rrllelAs que forem~-

f!; devidament~e autor1za.rlo~ ryor esta Re'Darticao.~. -"'"
~-~"'.' § 2Q -Os aparelhos sanitarj.os como: le.vatorios, pias, l,').trinas e~~.. 

etc. ger!1 como: mo.nilhas, sifões, ralos, junções, ventiladores e etc.o;: 
déve'raó ser ~e tipo apr,ovado pela. Prefei tura sendo forneci~o s pelo s i

, tere~s,~Qos.:}.; ,rjvat:t~!o d~. RerartJ.çao de Obrqg 2u de ~essoé1.J. Dor el.:..::c 
habilit~r1o o assentc.mento das referida.s peças. Nc.O se perrl1j_tira o es-~;.". 
éoamen1:;o de torneiras, ou. quaesquer aparelhos sanitarios para a via -l

!.j+~ pública, onde haja r~à.e de esgotos, fazendo-se no caso das tornGi!'ê1s
c.. ,:;;~ a 1n8ta.l~.~ao à.e 1,1.m raJ_o de esgoto n.::1.s pro::<lmldacles e nos ocemais casos
'" , " -, ..
,~.far;..se-a a ligaçao direta dos aparelhos sanitarios a rede de 'esgoto."'47" 

..

~~~, .,~ .Artigo 92Q -Toda a ca~CI.. situada ne.s zon3;S central e su.b-central~;:. 
,terá, no mj.nimo, um corapartin1ento de-stin:3.do a instal'CI.ção d.e :tatrina, .

;t.., podendo o banheiro e a latr~na ser instalados em um mesmo comp,3.rtimen
~f '. t . t ,1 ,1' .,1 ti 7 5Q § l Q~:ft.. .0, respeJ. an'Jo as ltJ.sposJ_çoes '.tO. 'CI.r 80. , ..
~L~::'., ,~i" 

§ lQ -Em casas d.e maj.s de tm1 pavirrlento, cada 1_1m deles tera insta'c.
I - d . d~;c' açao e uma prJ.va a, ao menos o ,~: 

'.. .§ 2Q -Na~ casas à,e ,habit~ção colet~va a 'proporçã.o d~ priv,';1n.a~ aI
r;:r' .:Lnstalar, s~ra uma para cada ~ru.po d~-" CJ.nco ,Ctrosen1:os alu_~ados, ou um
'~, latrina pqra cada rrr1).!)O de 20 mora;xres. " ~

"'i.i. .'§ 3Q -Toda a c,t:l~a,destiné\da ~ habitação human~. e lj.Eada as.redes
~i~ de agl..1a e esgotos, tera um t~nq~le O~l vasça., para lavagem de roL1pas.-

.s~.ndo seu. .e.scoamento lj,gad.o .ô.iretamente a rede de es~oto s.

..A_rti~o 932 -~odos os ~stabeleciin'entos comerci'CI.is e casas de dive
e-s de c'arater publico como bé:!.res, cafés, le1terj.as, casaS de_chops,
~taurantés,botequins, teatros,c1nematografdls, clubes e saloes de,

iõ.es públj.cas, ",et,c. devem ter latripas, mictorios e .la.vabos em nu.
ro suficiente pára uso de seu.s freQuentadores.
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§ 12 -Igual1!1ente O terão os armazen,-3, hoteis, escritori?s, fabr!-\~
c~s, escolas, of2cinas e mai,c; estabelecimentos onde ocorra aglomeraçaq!

constante de pessoas.

~;, ".. '.~l;:' 
~ 2Q -OnuJnero de privadas E} mictor~osa instala.r no~ 2asos nã<?

'j preV:Ls1~<:>2 neste regu.lam~nto, gera determ:tnado pela RepartJ.çao de Ob-ras~~,na 
ocaS:Lao do exame da plantq das obras. .._:. 

;;., _1: § 30 -.lI. Prefej- tura nao permitira a abertura ao pu.blico .dos_esta-
tl
,~jbel.eCimentos d-eque trata este artigo, sem q',lG possuam instalaçoes ~om
,; pletas de aparelhos sani ta.rios. ,

,. ,~;. 
.~!:. ' .t'.rtigo 9J.~~ -Toda a. casa si tgada deTltro do. perimotrourbano, n9S~~. 

pontos onde nao houver ca.nalize.~ao da red~ [!.eral o-e :sgot9S, devera -11: 
ter latrina o.c fo,g sas, sendo esta construJ.da, no minJ-mo, a di stancia -'-~; 
de dez metros de q11alql_1cr parede da habitação mais proxi.ma."c ,, ,, § 10 -A ;atrina, neS,ge Caso podera~ser instalada sobre a fo:/sa,

-.-:,ou' em compartimento"interior da~habitaçao. No primeiro caso, sera se-
"t ca; no segtmdo, tera a i.n.staIaçao d.~ caixa o.e o.escarF!,a e o mais, comoI
; .no ca~o dE} latrj.nas instqladas na rede de esgotos .No primeiro caso" a

:;, "fo_ssa tera o diametro minimo de 1,10 metros e profundidade minj.ma de
2' dois metros. ,no seO'lmdo caso as dim~nsões serão determj.nadas DelaRe

par
ri" ~,~ ~ ~ -I
'~; tiçao de Obras, nevendo cl.ar parecer a resp?i to ~. Bepartiçao. S(1.ni taria
~ Estad1.1al, observando-se expressamente as dJ.spos:Lçoes do e.rtlgo 112, §" '3Q..."!i~: 

, .

~I'~ ..§ 2Q -}jo !,,~.imeiro caso a fossa terá os ~~~l.1intes ca~acteristicos
;;, 'de i11stalacao:

~ '7 S~ 
, ~~; , .'-.. a) -St"!ra de seçao circulnr com o diametro inferior no minimo

Â' .de 1,20 metros e prof'mdidade min:i_ma ~e dois 1':1etroz.

..,
.b.) -gera ~uarnecida ne. !)arte superior de um anel detij01os

as gentado s no sentido dos re.ios com argamassa de cir!!entn
e .::tr':!~ à.e lI. fiadas de aI tl.1:J:"~" ~e modo que o nivel do a-
ne]. fique na supe.rficie do solo;'

c) -Sobre o anel de alvenaria de tijolos se assentará o es-
trad.o de "'1adeira, de pranch,':!.s de perobas ou cabrcl_1va, de
1,1/2 pologa.da, de espessure. no mi.nimo, df? ,macho e feJ'1ea
!)intado CI, pixe nas duas faces, formando um plano perfei-
to Clue assente e!!l todos os pontos d,:'t periferia do anolJ. .
de tijolo!::, e tendo no centro o orificio e a b,':lnca a ele

cor~espondente;

d) -Jl.tr:'.vess.':1lli10 o e,strado, e fixado a uma cl.(1.S paredes do -"
abrigo, instala~-se-á um tubo de rol~Q de ferro eaIve~i-
.zada, em vertical, tendo a extrer;1idade inf'erior 10 cen- f
tirnetros abaixo do estrado no interior da f9ssa; e a ex-1
trmido.d e sllperior L~ metros e.cima do estrado, éI.bertali-
vrelpente para a atmosfera. O dj.ametro dcsse ventilador
gera, nominimb qe 4 polegadas;

':";'... ..

1;':;::"...~~ e) -.l1s dj.me!lsões do abrigo, em p].mta, devem ser suf'j.cientes
,~;;:;:::c' para ':Jbranger o estrado. de madeira fechando as fossas;'
~.~~;~;:lfji;;f:"; de~Tera ter paredeQ de ~l v"enaria de ~1'2 tijolo, e ser co-
1i~#1ij;:j':~:': berto ij,e te~has,:'vas. !"Tao se ac1mitira o' empre-11'o de abri-
~,:" (l'o ~ (1 0 """'de l r B O1.1 ( } I'" f' oJh S rle f 'e "Y'"Y'otI/;;;",,"". tJ,:;) "", .-c." .-' ~ .e., ' 9~~,r;c" ' .

~f~~,;" § 30 -tIo caso~de to sse,s para latrinas no ,i!2terior (Ia, habi tação D.S
;9specificaçoes serao cletqrm:t1"-adCl.S pela Repartiç:?o a.e Obras. .,
;:::1;;
'C'c..' .-" C II PITULO V - 1:"';""\:1-,1 c' ,." = l'~ , -
~ft~lf'i:;.;;; : .-' -
::"~i~~;", -C A S .A S O P E R A R I .li. S- :~~-~ 

, ,
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../lrtigo 95Q -1'Ta construçao de "casas operari8,§", so permitjnRs -
,Q,;;\ fora. àél. zona cen1~r,;11, sero.o observo.das as pre~~criçoes seguintes, alerrl
,'~ das deterrnj,nar1,':"'.s pelos artigos 37Q, 59Q §§ 3Q e J.~Q, 6oQ § único 61í! §
'i '22, 7Q e 8Q. ~al' e "b", 62Q e 65Q. .!\.S casas opero.r:i.as a serem constr.1.1:!-

.das obedecert..o o.s rJei:errT1]_nações para o.s constrnções em geral.
'. .

'o o .,
': .11rtigo 962 -N~nhuma casa op~rar:ta.podera soar constrl1jda no ali:"
nhamento d~,s vias publjocn~, dever~o ser dele recuad,qs L! metros pa!'o. -
dentr9 do-- terreno e ter fachad13. pr:ioncipal pc.ra.lela ao a15.nhamento da
o~,;-ra 'rI" b l ic qV.1 , --."-...: ~

_ti.-rti~o 97Q -.(' fecho do terreno corJ.'esponà.ente á casa. operarjo. ou
--, grupos de cas;:;Is 0gerarJ.as, poderá ser à e cerca à.e arame liso ou sarro.-

:1os (balaustres) nos termos do artil3'o 26Q e seus par1.~ré!.fos.

A. t . 9"0 A t .N d b " t .' . t .llr 19O 0- rep,3r lçao e oras Qe ,ermlnar~- que o proprJe ,ar:lO
da obré!., an1~es de ~.n~,ci8_r é!o construço.o procer1a os trab,3.lhos r1e drena-

~ gem do solo qua1)c,o a htiIl1irlade sej ~ exes~:!vé). e pOSSé!. afetar a ser,Llrnnç"
,; :da obra ou a saude dos "'1nrél.dores.

, ,

.Artj.,:o 99Q -O terreno de assen1:;0 da constr11~ão sob os comodos -
.:que forem assoalhado s, será. revestido. de urna C 8.mad é!, õ.e J:l1aterial irnper-
;m~avel (art:amassa decirnento e areia 1:3) de eSpeSS1)ra, de 1,1/2.centi-
metros no Mi_nimo; sobre ur!l lastro resistente, com declj_ve suficiente

~para escoarf1ento d80S a~L'.as ('!ue cé!.irer1 sClo1'e ~o S'Jry. -,"'.1'r)erficie. (ViI'1~ ~r-, -' , ..
\~i-go L10Q e S~1J ~aragr~.f9,:.
i'l~;

~~rtj.e:o lOOQ -Os qJ.:t(~erces terão o exce.'3SO L'1.e 15 cen:t.irnetros so-
bre a largLlra das paredes que susten°t;arem e serão encirl1é!.das por lJ.raa -

:;camada de 15 centirrletros de aI tul'a, de con~reto ("1 e cirrJento, de 8.reia.
;:epedre~ulho-C1.1 pcdr8. brj_tadf!. (1: 3: 6) assente sobre toda. a Joargura da..
'i.paredes. (v. artit?;os L!3Q e l1l~Q)., ,
'i""

.~;,~, .Artigo !OlQ -As parerles à.as caaas opera,ria.s, quer eJcternas olJo_i
':tfernas poderao ter a espessura de l5 centimetros, as internas podef.:.o .
t.e:r 7 e meio centir!letros sendo isso dependen..t.e de concessao especial

\da Repartição de Obr~s qL1e nesse. caso, exj-girá para o assentRmento do.
"'tijo].os e ,~reamassa feita exclusi v8.mente de cimento e arei.a (1;3).
,'.

,j' .Artito lO2Q -:- As faces .!nternas das par~des serãoreboc,~d~s e -
" ~caiada~; P~s exterJ.ores poderao ser apenas reJ1mtRdas.
; ,
.I, ,o o § v!Íico -Para assentamento de tijolos B, D.:r-g8.rrJâssa se regular~

'; Jpelo artigo 600 e seu paragré!.fo.
..

i ':t ,I. 
.I\rtigo lO3Q -Quando varie..s casas operar1.as, ,foreM construidas .I, 

em gru.pos de du.as OL1 mais unidadesl formando um so bloco, as paredesI, 
divisorias entre as unidades poder~o ser de mei2 tijolo bem como a~ d~ 
contorno gera.l do grupo, obedecidfJ.s as dj. spo si~oes do D.rtie;o 61Q. § 8í! ~~~ 

.letra "b", e artj,go l1,llQ. .'':!I\:i

~o' N' § lQ -Acima do fJ.ech~l, as J)aredes divj.sorj.;1~ das lmidades te-~i' 
'rao a espessura de meio tijolo ate o telhado, de modo a separa.rem com~':.. 
p~et.amente o ambiente de cadé!. casa.~" 
"~,.. 

§ 2Q -Os terreno.s destas casas serão separados uns dos outros~;.. 
corno deterrninam os arti!3os 25Q e. 26Q e seus para~rafos.

..~

t: .Artj.go lOL!Q -O pagimerito poderá ser de madeira ou cimento~ la-li 
dri!-ho, mósaj.cos ou tijolos requeimados, rej':ln1~ados a cirnento.",.I 

-~ o § lQ -QL1ando de rr,adeira, deverá forrn8.r o porão 50 centimetros d.~ 

a.J-tura no minimo, com ventilação inferior garD_ntida por aberturé!.s em~:. 
todas as .paredes, pri vad8.s de tela matalica par'é!. evitar a entrada de

'
,",~:~

---,-,-,~


